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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica


INSTITUTO FEDERAL DO ACRE

PLANO DE TRABALHO PARA ACORDO DE COOPERAÇÃO

 

1. DADOS CADASTRAIS DOS PARTÍCIPES

 

1.1. DO IFAC
Órgão/Entidade:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE
CNPJ:

10.918.674/0001-23
Endereço:

Rua Coronel José Galdino, 495 - Bosque
Cidade:

Rio Branco
UF:

AC
CEP:

69900-640
DDD/Telefone:

(68) 2106-6834
E-mail institucional:

reitoria@ifac.edu.br
Responsável Institucional:

ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS
CPF: Cargo/Função:

Reitora
Coordenador (a) Responsável pela Execução:

Rodrigo Silva Souza
Cargo/Função:

Diretor do Centro de Referência em Educação a Distância e Formação 
Continuada.

Setor de Trabalho:

PROEN/CREAD

Matrícula:

2939521
E-mail:

rodrigo.souza@ifac.edu.br
Telefone Fixo:

 

1.2. DO(A) IFMT
Órgão/Entidade:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MATO GROSSO
CNPJ:

10.784.782/0001-50
Endereço:

Avenida Senador Filinto Mulher, 953, Bairro Duque de Caxias
Cidade:

Cuiabá
UF:

MT
CEP:

78.043-400
DDD/Telefone:

68 99966-5012
E-mail institucional:

reitoria@ifmt.edu.br
Responsável Institucional:

WILLIAN SILVA DE PAULA  
CPF: Cargo/Função:

Reitor
Coordenador (a) Responsável pela Execução:

Constantino Dias da Cruz Neto
Cargo/Função:

Diretor do Centro de Referência em EAD.
Setor de Trabalho:

PROEN/CREAD
Matrícula:

3284098
E-mail:

constantino.neto@ifmt.edu.br
Telefone Fixo:

 
Celular:

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

 
2.1 – Título do Projeto:

Cooperação técnica entre o IFAC e o IFMT: compromisso entre os partícipes para o compartilhamento de 
documentos, soluções e metodologias com o objetivo de oferta de cursos em EAD.

2.2 – Período de Execução(Início):

06/2020

2.2 – Período de
Execução(Término):

06/2022
2.3 – Objeto do Projeto:

Constitui objeto deste acordo de cooperação técnica o estabelecimento de compromisso entre os partícipes para o compartilhamento de documentos, soluções e 
metodologias com o objetivo de oferta de cursos em EAD, caracterizando-se exclusivamente, como troca de conhecimento para a produção de cursos, sem nenhum 
tipo de repasse financeiro.
2.4 – Justificativa para a Celebração do Acordo:

O Instituto Federal do Acre está em fase de institucionalização da EAD , por meio do fortalecimento do Centro de Referência em Educação a Distância e Formação 
Continuada – CREAD. Considerando o momento de pandemia com isolamento social que culminou na suspensão das aulas presenciais, o IFAC e o IFMT entenderam 
a necessidade de unir conhecimentos e esforços de equipes dos Centros de Referência em Educação a Distância das duas instituições, potencializando as equipes e 
seus conhecimentos.
2.5 – Obrigações das Partes:

 

I – Ao IFAC:

a) produzir e compartilhar projetos de cursos diversos em diferentes níveis e especificidades na modalidade a distância;

b) desenvolver soluções em recursos educacionais para atendimento aos cursos constantes nos projetos mencionados na alínea a;

c) compartilhar metodologias e recursos educacionais produzidos nas instituições e alinhados com a proposta dos cursos a distância;

d) permitir a participação de servidores das ambas instituições em cursos oferecidos na especificidade deste acordo;

II – Ao IFMT
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a) produzir e compartilhar projetos de cursos diversos em diferentes níveis e especificidades na modalidade a distância;

b) desenvolver soluções em recursos educacionais para atendimento aos cursos constantes nos projetos mencionados na alínea a;

c) compartilhar metodologias e recursos educacionais produzidos nas instituições e alinhados com a proposta dos cursos a distância;

d) permitir a participação de servidores das ambas instituições em cursos oferecidos na especificidade deste acordo;

 

 

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META E ETAPA OU FASE) - (DESCREVER QUANTAS METAS FOREM NECESSÁRIAS)

 

 

ETAPA OU FASE Ação/atividade
Duração

Início Término

Fase 1

Cessão pelo IFMT do curso “EAD: concepções introdutórias” Junho/2020 Junho/2020

Cessão pelo IFMT do Curso “Relações étnico-raciais e de gênero” Junho/2020 Junho/2020

Cessão pelo IFMT do Curso “Programa de Formação em Educação Profissional e Tecnológica” Junho/2020 Junho/2020

Fase 2 Definição de três cursos a serem produzidos de forma colaborativa Junho/2020 Julho/2021

Fase 3 Produção de três cursos de forma colaborativa. Junho/2021 Junho/2022

Fase 4 Cessão pelo IFAC de cursos de até 03 cursos que forem produzidos no período de 2020 a 2022. Junho/2020  Junho/2022

 
 

4. PLANO DE APLICAÇÃO

 

Não há transferência de recursos entre os partícipes.

 
OBSERVAÇÕES
Este documento deve ser assinado no SEI pelos responsáveis legais pelas instituições envolvidas, bem como pelos coordenadores por eles indicados.

Documento assinado eletronicamente por Constantino Dias da Cruz Neto, Usuário Externo, em 04/06/2020, às 16:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Willian Silva de Paula, Usuário Externo, em 04/06/2020, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rosana Cavalcante dos Santos, Reitora, em 04/06/2020, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Silva Souza, Diretor(a) do Centro de Referência em educação a Distância e Formação Continuada,
em 04/06/2020, às 17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifac.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0189639 e o código CRC DCF79326.

Referência: Processo nº 0094427.00003743/2020-53 SEI nº 0189639
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